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Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20%  336,95
Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.693,15
Adicional de Inatividade - 35%  2.567,95

Total de Proventos  9.904,95

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1195456
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.284 DE 11 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2025/2160155.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, com remuneração pro-
porcional, no mesmo posto, de acordo com os artigos 67, inc. I c/c art. 60, 
inc. II c/c art.66, inc. I e II, §3º, inc. III da Lei Complementar nº142/2021; 
art.66, inc. I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “c” da 
Leinº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “C” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II 
da Lei Complementar nº142/2021, 3° SARGENTO PM RG 34498 MAICO 
ANDERSON DA SILVA FARIAS, mat. nº 57199454/1, lotado na Corregedo-
ria Geral da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 4.919,93 (Quatro mil, novecentos e 
dezenove reais e noventa e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3° SARGENTO PM proporcional a 8.375 dias de 11.594 dias, correspondente a 72,2356% 
sobre R$1.455,34 1.051,27

Gratificação de Habilitação Militar - 30%
Gratificação de Localidade Especial - 20%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos 

315,38
210,25
105,13

1.051,27
315,38
367,94
683,32

819,99 4.919,93

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1195468
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1292 DE 14 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2443608.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “g”, da Lei n° 4.491/1986, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o Subtenente BM RG 2079098, MANASSÉS DE SOUZA MELO, 
mat. nº 5601908/1, pertencente ao efetivo da Escola de Formação de Ofi-
ciais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Marituba), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 17.428,43 (Dezessete 
mil, quatrocentos e vinte oito reais e quarenta três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30%  794,46
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Representação banda de musica – 30% 794,46
Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.979,22
Adicional de Inatividade - 35% 4.518,48

Total de Proventos  17.428,43

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1195547

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA
.

Errata da Publicação, por meio TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº01 
/2025-EGPA, publicada no DOE n° 36.221, de 09 DE MAIO DE 2025.
Onde se lê:
I - Nº01/2025-EGPA
II - 30/07/2024
Leia-se:
I - Nº02/2025-EGPA.
II - 07/05/2025
HELVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral

Protocolo: 1195685

.

.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº01/2025-EGPA
PARTES: MUNICÍPIO DE ANAPU E ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ/EGPA.
OBJETO: Garantir a troca mútua de esforços para o aperfeiçoamento da 
atividade de capacitação dos servidores públicos da ACORDADA e do poder
Executivo do Estado do Pará.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: O presente termo vigerá a partir da 
data de sua assinatura pelo prazo de (05) anos, sem prorrogação.
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2025
RESPONSÁVEIS PELAS ASSINATURAS: Sr. Hélvio Moreira Arruda – Diretor 
Geral da EGPA e o Prefeito LUIZ CARLOS AGUIAR LEITE – Prefeito do Mu-
nicípio de Anapu.

Protocolo: 1195605

.

.

DIÁRIA
.

Portaria Nº. 76/2025, de 09 de maio de 2025.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alte-
rações; e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 145 da Lei nº 5.810/1994 (RJU); e o 
que dispõe o Decreto Estadual n° 3.792, de 22/03/2024; e
CONSIDERANDO o Processo nº. 2025/2624330,
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora CRISTINA SUELI DA SILVA LOPES, matrícula 
n° 5901394/1, Especialista em Educação Classe II, lotado na Coordena-
doria De Desenvolvimento De Competências e Habilidades Profissional Em 
Governança Pública - CDHP, desta EGPA, que se deslocará a cidade de AL-
TAMIRA/PA, no período de 18/05/2025 à 23/05/2025, a fim de coordenar 
o curso de GESTÃO DE CONFLITOS, onde será realizado no município de 
Altamira por ordem superior da ESCOLA DE GOVERNANÇA DO ESTADO 
DO PARÁ.
II - CONCEDER 5 e 1/2 (cinco e meia) diárias a servidora, no valor de R$ 
1.358,88 (mil trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos).
III – ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis para prestação de con-
tas, contado do retorno da viagem ou das demais hipóteses estabelecidas 
no Art. 17 do Decreto 3.792/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral

Protocolo: 1195680


